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INDICAÇÃO N° 533/2022 

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador nesta 
Casa Legislativa, usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que seja determinado à Secretaria competente, a viabilidade da 
instalação de rampas para deficientes fisicos nas calçadas ao redor da Câmara 
Municipal, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima tem por objetivo, permitir aos 
deficientes fisicos acesso a Câmara Municipal, que sem as rampas se torna 
muito dificil. Vale ressaltar que a referida solicitação já foi objeto de igual teor 
na Indicação N° 581/2021. 

Solicito que medidas urgentes sejam tomadas no 
sentido de pronto atendimento a presente reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES, 21 de setembro de 2022. 

Carlos Alexan re Correia da Silva 
Vereador 
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